Ministério da Educagdo
Secretaria de Educagdo Profissional e Tecnolégica
Instituto Federal de Educagao, Ciéncia e Tecnologia Baiano

Reitoria

Portaria Normativa 19/2025 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29 de outubro
de 2025

Institui a obrigagdo de notificacgdo ao Ministério Publico
Federal em casos de violéncia de género, assédio sexual ou

moral no ambito do IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas
atribui¢Ges delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Segéo 2, pagina 1 , e de

acordo com as disposi¢des contidas na Lei n2 11.892, de 29/12/2008, e CONSIDERANDO:
- 0 Enfrentamento a Violéncia de Género, Assédio Sexual e Assédio Moral no IF Baiano;

- as responsabilidades institucionais em coibir, prevenir e punir condutas que configuram violéncia de género,

assédio sexual ou moral, bem como promover a cultura de respeito e integridade;
- a necessidade de garantir a responsabilizagdo penal e civil dos envolvidos em casos de infragdes mais graves; e

- a obrigacdo legal das instituicdes publicas federais em colaborar com os érgdos de controle e de persecucao

penal, como o Ministério Publico Federal.
RESOLVE:

Art. 19, Instituir a obrigacdo de notificagdo do Ministério Publico Federal (MPF) nos casos de processos
administrativos disciplinares conduzidos no ambito do IF Baiano em que ficar configurada a ocorréncia de

violéncia de género, assédio sexual ou moral.

Paragrafo Unico. A notificacdo de que trata o caput deste artigo deve ser realizada em até 30 dias (trinta) apods a
conclusao do processo administrativo disciplinar, quando for confirmada a conduta ilicita, independentemente da

san¢do administrativa aplicada.

Art. 22. A necessidade de notificagdo ao Ministério Publico Federal devera ser comunicada pelo(a) Presidente da
Comissdo Disciplinar a Corregedoria do IF Baiano, em até 15 dias apds a conclusdo do Relatério Final que

constatou a ocorréncia de violéncia de género, assédio sexual ou moral no processo administrativo.

§ 19, Recebida a comunicac¢do, cabera a Corregedoria do IF Baiano formalizar a notificagdo ao Ministério Publico

Federal, no prazo maximo de 30 (trinta) dias apds a conclusdo do processo.

§ 22 A notificagdo deverd conter resumo dos fatos apurados, identificagdo dos envolvidos (resguardado o sigilo

quando necessario) e copia integral do processo administrativo disciplinar.



Art. 32, Compete a Auditoria Interna do IF Baiano (AUDIN) acompanhar e monitorar o cumprimento da obrigacdo

prevista nesta Portaria, comunicando a Reitoria eventuais omissGes ou descumprimentos identificados.

Art. 42, O descumprimento das obrigagdes previstas no art. 22 desta Portaria, configura falta funcional, sujeitando
o responsavel as sang¢des previstas na Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sem prejuizo das demais

responsabilidades administrativas, civis e penais cabiveis.

Art. 52, Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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